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Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon
ao Senhor Uslei Gomes.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

      

Art. 1º. Conceder a Comenda Marechal Cândido Rondon ao senhor Uslei Gomes.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A presente homenagem tem por finalidade conceder a Comenda Marechal Cândido Rondon ao senhor Uslei
Gomes, em reconhecimento à sua trajetória exemplar, marcada pelo compromisso com o desenvolvimento
social, humano e comunitário do município de São Felix do Araguaia e da região do Araguaia.

Nascido em 23 de agosto de 1952, na cidade de Luciara, filho de Osvaldo Gomes da Luz e Cezária Gomes
da Silva, casado com Ronirleia Rocha de Castro e pai de Edney Pereira de Melo, Cezária Letícia Rodrigues
Gomes, Rita de Cássia Rodrigues Gomes, Dulce Fernanda Rodrigues Gomes, Renato Derley da Silva
Gomes e Ingrid Lara Araújo Gomes.

Reside em São Félix do Araguaia desde de 1.983, laborando com pecuária de corte e leite.

Ao longo de sua trajetória, foi professor da rede estadual, Secretário de Obras do Município, Vereador,
Presidente da Câmara Municipal e Prefeito de São Félix do Araguaia e Reeleito.

Diante de sua história de vida, marcada pelo serviço à comunidade, pela liderança social e pelo
compromisso permanente com o desenvolvimento humano e comunitário de São Felix do Araguaia, é
indiscutível que Uslei Gomes, reúne todos os méritos para receber a Comenda Marechal Cândido Rondon,
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honraria destinada a reconhecer cidadãos que contribuem de forma significativa para o progresso de Mato
Grosso.

Assim, apresenta-se esta justificativa, confiando no reconhecimento da importância de sua atuação para o
bem-estar e o fortalecimento social de toda a região.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 27 de Novembro de 2025

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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